
Í lr.!i )

"w. IPSAL

RtrSOL\'E:

Art. l" - Coiceder 
^posentâdoria 

por lnvalidcz Pemaiente. a Sra- ROSIa\lLD-{ LUÍSÀ DA
Sll.VA. RC n" 13.924.825-9 SSI'-SP e CPI] n' 485.961.59'l-87. Cargo dc AI-TXILIAR DE
SI1RVIÇOS CERAIS, matricula 617, lotada ra Secteta â Municipal dc Ilducaçào, Ciência e

Iccnologia, com proventos pl-oporcionais ao tcmpo de contribuiçãoi nos terntos do a . ,10. § 1". I.

da Constituição llederol. com redaçào dacla peia nnreída Corstitlrcional 4l/2001 c1c o art. 60 A.
parágralo iinico da IC .111200i. com redação dada pela EC '10t2012 clc o -s 7" do arr. 10 da EC
1012019 c./c o afl. 39. §§ 1".2" e 7" da Lci Münicipal 1.0.1:i2005.

Publique-se, Registre-sc e Cumpla-se.

Gabinete do Diretor Presiderte do IPSAL- Altinho-PE em 14 de âhril de 2020
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POR'TARIA N' O1O DE I,I DE ABRIL I)Ii 2O2O

O DIRETOR PRESIDONTE DO INSTITI]TO DE PRE\'IDÊNCIA DOS SERVIDORES
MINICIPÁIS DE ALTINHO, no uso de suas atribúções legais que lhe sâo conferidas pela Lei
Municipal tr' 1 .042, de 1 5 de fevereiro de 2005 c/c o D€creto no 052, de 29 de julho de 2005.

AÍ, 2' - [sra Pü1aria entra em vigor na data de sua publicação.


